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DIÁRIO 
República Federativa do Brasil 

DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLVIII - SUPLEMENTO ao n° 7S - SEXTA-FEIRA. 7 DE MAIO DE 1993 - BRASÍLIA-DF 

SENADO FEDERAL 

Faço saber que () Senado Federal aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, 
Presidente, nos termos do art. 48 item 28 do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO N° 42, DE 1993 

Dispõe sobre o Plano de Carre'ira dos 
servidores do Senado Federal, e dá outras 
providências. 

o SENADO FEDERAL resolve: 

CAPÍTULO I
 
Das Disposições Preliminares
 

Art, 10 É instituído, nos termos desta Resolução, o Plano de Carreira dos 
servidores do Senado Federal, destinado a organizar em carreira os cargos de 
provimento etetivo e as funções comissionadas, fundamentado nos princípios 
constitucionais. na qualificação profissional e no desempenho, cujos ocupantes terão 
seus deveres, direItos e vantagens detlnidos em regulamento próprio. 

E.XEMPLAR ÚNICO 
.... : ~ " ~ - - .. _.. _ _-_.'~ .. _._ . .... •....... -- -_ __ ......:.- ..
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Art. 2° O Plano de Carreira dos-servidores do Senado Federal contempla 
as funções de apoio técnico legislativo~ apoio técnico administrativo, controle 
interno. consultoria jllridica. assessoralnento legislativo, infonnática e 
processanlento de dados. e artes gráficas. 

Art. JO Para os efeitos desta Resolução consideraln-se: 

I - Carreira. o plano geral "de atribuições, vencimentos e vantagens de 
detenninado grupo profissi()nal, organ izado em categorias, áreas e espccialidades~ 
niveis de escolaridade e graus de especialização, ilnplicando estágios de 
complexidade e retribuição crescel1tes~' 

II - Categoria, o agrllpalnento de cargos com atribuições e 
responsabilidades relacionados a serYi~os de mesma natureza; 

111 - Área. o conjunto de atividades profissionais inter-relacionados, cujo 
exercfcio configura o atendilnento a Ulna função, podendo dividir-se em 
especial idades; 

lV - Nível, a divisão básica da carreira, eln função'daescolaridade exigida 
e da complexidade das atribuições cOlnetidas ao servidor~ . 

v - Padrão, a posição do servidor.na escala de vencimentos da carreira: 

VI - Cargo, a unidade básica do quadro de pessoal, CUJO prov ilncnto 
individualiza as atribuições e a relnuneração de seu ocupante~ 

VII - Especialização, o conjunto de conhecilnentos adicionais adquiridos 
pelo servidor, através de treinamento. trabalho ou iniciativa própria, para o exercfcio 
de atividade pertinente à categoria. 

CAPiTULO 11
 
Do Quadro de Pessoal
 

Art. 4° O Quadro de Pessoal do Senádo Federal compreende os cargos de 
provimento efetivo, integrados em carreira, as funções comissionadas e os cargos de 
provimento em cOlnissão. 

Art. 5° A nOlneação para cargo de carreira depende de prévia habilitação 
em concurso público de provas ou de provas e tttulos, atendidos os demais requisitos 
para o ingresso fixados no Capítulo IV desta Resolução. 
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Art. 6° As funções cOlnissionadas de direção, chefia, consultoria, 
assessoramento e assistência, vinculmn-se à~ estrutura organizacional e às carreiras, 
tendo niveis retributivos estabelecidos no Anexo 111· desta Resolução, na forma do § 
1°do art. 62 da Lei n° 8. I 12. de 1990. 

§ 1° As funções cOlnissionadas serão preenchidas por servidores efetivos 
do Senado Federal e dos Órgãos Supervis,ionados que possuam as qualificações 
necessárias ao seu exercício, observadas a compatibilidade da categoria, área e 
especialidade e do posicionalnento na carreir~~"com,as atribuições a serem exercidas. 

I ­

§ 2° A designação para as funções co,nissionadas de direção, consultoria e 
assessoralnenlo, será feita por Ato do Presidente do Senado Federal e para as de 
chefia e assistência por Ato do Diretor-Geral. 

§ 3° É vedada ao servidor a percepção concomitante de mais de uma 
gratificação de função comissionada, admitida a opção. 

§ 4° Durante o estágio probatóriq nenhum servidor poderá ser designado 
para função comissionada, IneSlno em caráter de substituição. 

Art. 7° Os cargos de provimento em comissão destinam-se ao atendimento 
das atividades de assessor3lnento técnico e secretariado, vinculadas aos gabinetes 
parlamentares, sendo preench idos, segundo critérios de estrita confiança, observadas 
as condições legais e regulamentares. 

§ 1° Os valores de vencilnenlos e de representação devidos aos ocupantes 
dos cargos a que se refere este artigo são os tixados no Anexo IV. 

§ 2° A nomeação para os cargos de que trata este artigo far-se-á por 
Ato do Diretor-Geral. 

Art. 8° As atribuições dos cargos e funções referidas no art. 4° serão 
estabelecidas em regulamento próprio. 

CAPíTULO IH
 
Das Carrei ras
 

Art. 9° O Senado Federal. para execução das funções previstas no art. 2° , 
desta Resolução, disporá das seguintes carreiras: 

I - Especialização eln Atividades Legislativas; 
11 - Especialização eln Infonnática LegiSlativa; 
111 - Especial ização I ,cgislativa em Artes Gráficas. 
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Art. 10. A carreira de Especialização em Atividades Legislativas
 
compreende as categorias de Assessor·.Legislativo, Analista Legislativo, Técnico
 
Legislativo e Auxiliar Legislativo. " '
 

Art. J I. As categorias referidas no artigo anterior são integradas pelas 
seguintes áreas, organizadas etn níveis:. ,'. 

I - Categoria: Assessor Legislal-ivo, NÍ VEL IH 
ÁREA:·< 
I - assessoramento legislativo~ 

11 - Categoria: Anal ista Legislativo, NíVEL 111 
ÁREAS: li, 

2- apoio técnico ao processo legislativo, incluindo apanhamento 
taquigráfico, informação. docUlllentação. tradução e interpretação: 

3 - apoIo técnico adlllinistrativo, incluindo gestão adlninistrativa, 
desenvolvimento da organização e de recursos hUlnanos e assistênCia jurídica~ 

4 - controle Interno: 
5 - saúde e assistência soclal~ 

6 - Instalações, cquiparnentos, ocupação e aJnbientação de espaço f1sico~ 

7 - pol ícia e segurança: 
8 - comunicação social, eventos e contatos~ 

UI - Categoria: Técnico Legislativo, NÍVEL 11 
ÁREAS: 
2 - apoio técnico ao processo legislativo, incluindo apanhamento 

taquigráfico, infornlação e docllmenlação~ 

3 - apoIo técnico-adtninistrativo, incluindo gestão administrativa,. 
desenvolvilnento da organização e de recursos humanos; 

4 - controle interno~ 

5 - saúde e aSSistência sociaL 
6 - instalações, equípatnentos, ocupação e alnbientação de espaço flsico e . 

serviços gerais~ 

7 - polícia, segurança c transporte:
 
IV - Categoria: Auxiliar Legislativo, NíVEL I
 
ÁREA~ 
6 - Serviços gerais. 
ParágraJ() (mico. As áreas. a critério da COlnissão Diretora, poderão ser 

subdivididas em especial idades. 

Art. 12. As carreiras de Especial ização em Informática Legislativa e de 
Especial ização Legislativa eln' Artes Gráficas terão suas categorias, áreas e 
atribuições definidas em Resolução, nos tennos do art. 46 desta Resolução. 

Art. 1J. A estrutura e valores de vencimentos da carreira relacionada no 
inciso I do art. 9° são os constantes do Anexo 11. 

lo 
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Art. 14. ()s atuais cargos de Assessor Legislativo. Assessor Parlamentar, 
Analista Legislativo. Técnico Legislativo e Auxiliar Legislativo são transpostos para 
a Carreira de Especialização eln AtivIdades Legislativas. nos tennos do Anexo L 

Art. 15. ()s atuais cargos. de provilllcnto efetIvo. dos Quadros de Pessoal 
do PR()I)I\SEN e CEGRAF. são transpostos, respectivaJllcnte, para as carreIras de 
Especialização enl Jnt()nnática Legislativa e de Especialização Legislativa em Artes 
Gráficas. nos termos do art. 46 desta Resolução. 

CAPíTULO IV
 
00 Ingresso na Carreira
 

Art. 16. O ingresso na carreira e na respectiva área da categoria dar-se-á, 
exclusivamente, mediante aprovação el11 concurso público de provas ou de provas e 
titulos. no padrão inicial do nível da categoria para o qual se habilitou o candidato. 

Parágrafo unico. O ingresso na categoria de Assessor Legislativo dar-se-á 
no padrão 42 da tabela de vencimentos constante do Anexo 11. 

Art. 17. Constituem requisitos de escolaridade mlnlnlOS para ingresso nas 
carreIras: 

I - 1\0 nível IH, diplorna de curso superior. ou habilitação legal 
equívalente~ 

11 - no nível 11, certificado de conclusão de curso de segundo grau; 
111 - no nivcl I, comprovante de conclusão do curso de primeiro grau ou 

habilitação profissional específica. 
Parágrafo único. Poderão ser exigidos, no respectivo edital do concurso, 

outros requisitos regulamentares de habilitação e experiência profissionais ou 
escolaridade especffica, confonne a especialidade a que se destinar o ingresso na 
carreIra. 

Art. 18. O concurso público, destinado a apurar a qualificação profissional 
exigida para ingresso na carreira. lerá caráter el iminatório e classificatório. 

Art. 19. HOlllo1ogados os resultados do concurso público, serão nomeados 
os candidatos habilitados, cOllfonlle as vagas existentes e a conveniência da 
administração, observados o prazo de validade do concurso fixado no respectivo 
edital e a ordem de classificação. 

Are 20. A posse eln cargo do Quadro de Pessoal do Senado Federal 
dependerá de prévia inspeção Inédica oficial. 
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Paragrafo único. Observado o disposto no art. 22, somente poderá ser 
empossado aquele que for julgado apto fis'f~a e mentalmente para o exercício do 
cargo. 

Art. 21. Ao entrar enl exerclc'io, o servidor nomeado para cargo de 
provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório, por período de vinte e quatro 
meses, durante o qual a sua aptidão e cap~cidade para desempenho do cargo serão 
objeto de avaliação, observados os seguintes fatores: 

I - asslduidade~
 

II - disciplina~
 
,­

111 - capacidade de iniciativa:
 
IV - produtividade~
 

V - responsabil idade.
 

§ 1°. Durante {) estágio probatório, o servidor poderá ser submetido a 
treinamento, inclusive enl serviço. 

§ 2°. {J.uatro Ineses antes de findo o período do estágio probatório, 
avaliação do deselnpenho do servidor será submetida à homologação da autoridade 
conlpetente, SelTI prejufzo da continuidade de apuração dos fatores enumerados neste 
artigo. 

Art. 22. As pessoas portadoras de deficiência, habilitadas em concurso 
público, serão nOlneadas para as vagas que lhes forem destinadas no respectivo 
edital, observada a compatibilidade da deflciência de que são portadoras, com as 
atribuições do cargo. 

Parágrafo único. Ato da COlllissão Diretora regulaJnentará o disposto neste 
artigo. 

CAPÍTULO V
 
Do Desenvolvimento Funcional
 

Art. 23. O desenvolvilnento do servidor na carreira, observados intersticios 
e demais requlsitos estabelecidos neste Capítulo, ocorrerá mediante promoção por 
mérito e antígu idade. 

Art. 24. A prolnoção por mérito dar-se-á em razão de avaliação do 
desempenho e consiste na elevação do posicionamento do servidor do padrão em 
que se encontra, para o seguinte do mesmo' nível. 

§ 1°. A promoção por nlérlto sOlnente será concedida ao servidor que 
obtiver conceito "suticiente" na avaliação anual de desenlpenho. 
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§ 2°. O interstício para a profl:1~~\ao por mérito será de doze meses. 
f 'to ~ 

§ 3°. Se o servidor obtiver conceito "insuficiente" na avaliação anual de 
deselnpenho, será protnovido por antigü.i~(lde, lIIna vez decorrido novo intersticio de 
doze meses.·~" . \ 

'. J .~ 

Art. 25. É vedada a pro~noçri~:~~lI111ulativa, de mais de um padrão, por 
mérito e antigüidade. .. I 

Art. 26. A avaliação anual de desempenho, que subsidiará a pronl0ção dos 
servidores. scrú realizada entre fevereiro e abril, corrcspondendo ao ano-calendário 
anterior, observados, no que couber. o processo e critérios estabelecidos no 
RegulaJnento Administrativo do Senado Federal. 

Parãgrat() único. () desernpenho funcional do servidor do Senado Federal 
cedido a outro órgão, na fonna do art. 93 da Lei n° 8.1 12, de 1990, será apurado pelo 
seu chefe itncdiato no órgão requisitante. 

Art. 27. Ocôtnputo de cada interstfcio, para fins de promoção, começará a 
partir de pritneiro de janeiro. 

Art. 28. Perderá o direito à promoção o servidor que no período aquisitivo: 
I - sofrer suspensão disciplinar, apurada ctn processo administrativo; 
11 - sofrer.condenação pela justiça cOlnum: 
111 - afastar-se dg serviço cotn perda dO.J.Yfncirn~nto ou em virtude das 

hipóteses a que se referem os incisos 11 e Uldo art. 103 da Lei n° 8.112, de 1990; 
IV - afastar-se do serviço nas hipóteses previstas no inciso V e na alínea 

"c" do inciso VIII do art. 102 da Lei nO 8.112, de 1990, no caso de promoção por 
mérito. 

Parágrafo único. Ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas neste artigo, 
a contagem do interstício. sotnente será reiniciada em primeiro de janeiro 
subseqüente. 

Art. 29. Durante o estágio probatório, o servidor não concorrerá a qualquer 
das formas de promoção. devendo submeter-se, tão sotnente, a treinamento do tipo 
introdutório ou de conhecitnentos gerais, contado o tempo de serviço para efeito de 
interstfcio. 

Art. 30. As protn'oções' serão concedidas por Ato do Diretor-Geral, com 
efeitos financeiros a partir de pritneíro de janeiro do meslno ano. 

Parágrat() único. Será considerado, para todos os efeitos, como se tivesse 
'obtido a protl1oção que lhe caiba, o servidor que se aposentar ou vier a falecer sem 
haver sido expedido o correspondente Ato. 
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Art. 31. O órgão de treíl1a1nento executará a pol itica de desenvolvinlento, 
capacitação e especialização de recursos hlllnanos, definida pela Comissão Diretora, 
em atendimento ao disposto nesta Resolução. 

Parágral'o ún ico. ()s progrmnas de trc,i"nmnento deverão ser estabelecidos 
em funçf10 das necessidades de aprilnorarncnto dos serviços., , 

~ \ '. I 

CI\PíTlJIJ) VI
 
Da Inlplantação
 

Art. 32. Os atuais ocupantes dos cargos de provimento efetivo de Analista 
Legislativo, Técnico Legislativo e Auxiliar Legislativo são incluldos na Carreira de 
Especialização em Atividades Legislativas, nos nfveis IH, H e I, localizando-se nas 
categorias e áreas correspondentes, na forma do Anexo I, e em padrão de igual valor 
da tabela de vencilnentos constantes do Anexo 11 ou, não o havendo, no 
itnediatamente superior. apl icando-se, previamente, o coeficiente resultante do valor 
definido para o padrão 45, eln relação ao atual valor de vencilnento do Analista 
Legislativo, Classe Especial, Padrão V. 

Parágraf() único. Os atuais ocupantes dos cargos, de provimento efetivo, de 
Assessor Legislativo e de Assessor Parlamentar, são inclufdos na carreira a que se 
refere este artigo, na fonna do Anexo I ,e local izados no Padrão 45 da tabela 
constante do Anexo 11. 

Art. 33. A relação nOlnillal cOln o enquadramento dos servídores na 
Carreira de Especialização eln Atividades Legislativas será objeto de Ato do Diretor­
Geral. 

Capítulo VII
 
Das Vantagens de Natureza Especial
 

Art. 34. Ficam instituídas as seguintes vantagens de natureza especial, 
incidentes sobre o vencilnento básico do servidor, observado o disposto no § 40 

deste artigo: 

, - Adicional de Especial.ização:
 
li - Adicional de PL.
 

§ 10 O Adicional de Especialização será concedido aos servidores de 
carreira etn razão dos conhecilnelltos adicionais adquiridos através de treinamento, 
trabalho ou iniciativa própria, peJa atividade pertinente à categoria~ 
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§ 2° O Adicional de PL constituirá cOlllpensação retributiva aos servidores 
do Quadro de Pessoal, pelas condições ,lcspeciais e peculiares de prestação de 
serviços necessários ao funcionamento do Senado Federal e do Congresso Nacional, 
e será implantado gradativamente. de fOrlna não cunlulativa, de acordo com os 
seguintes coeficientes: 

I - 0,40 (zero vírgula quarenta), ~ partir de 10 de ahril de 1993~ 

11 - 0,60 (zero vírgula sessenta), 'a partir de 10 de junho de 1993~ 

1I1 - 0,80 (zero vírgula oitenta), ci-'pártir de 10 de agosto de 1993~ 
IV-I, 10 (uln vírgula dez), a partir de 10 de outubro de 1993. 

*30 Os critérios e os coeficientes de aplicação do adicional previsto no 
inciso I serão estabeleciJos elll Resolução. ' 

§ 40 A maior base de incidência para <> cálculo dos adicionais previstos 
neste artigo é o vencilllellto estabelecido p~lfa o Padrã,o 45 da tabela constante do 
Anexo 11. 

§ 50 Os adicionais de que trata este artigo, sobre os quais incidirá o 
desconto previdenciário, integnllll a relnuneração do servidor e incorporam-se aos 
seus proventos de aposentadoria. 

CAPÍTULO VIII
 
Das Disposições CJerais e Transitórias
 

Art. 35. A rellluneração lnensal do servidor do Senado Federal terá como 
limite nláxilllOOS valores percebidos como rellluneração, no tnesmo pertodo, em 
espécie, a qualquer titulo. por Senador. 

Art. 36. Nenhulll servidor receberá, a titulo de vencimento, importância 
inferior ao salário mínilllo. 

Art. 37. A Gratificação de Atividade Legislativa é devida, tnensal e 
regularmente, aos servidores do Senado Federal pelo efetivo exercfcio de atividade 
legislativa ou, em decorrência deste, quando na inatividade, obtido o seu valor 
mediante a aplicaçãb dos tàtores de ajuste fixados no Anexo VI, os quais incidirão 
unicamente sobre o vencilllento básico. 

Parágrafo único, A Illaior base de incidência para o cálculo da gratificação 
de que trata este artigo é o vencin.cnLo estabelecido para o Padrão 45 da tabela 
constante do Anexo 11. 

Art. 38. Aos servidores, da Categoria de Assessor Legislativo é assegurada 
a Grati ficação de Representação nlensal de valor corre"spondente a oitenta e cinco 
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por cento da FC-S, bem como as demais vantagens correspondentes à respectiva 
função conliss ioíulda. .1 ri' 

Parágrafo único. Não se aplicará o disposto neste artigo aos servidores que 
vierem a ser designados para as funções cornissionadas de que trata o art. 6° desta 
Resól ução. '_:1 

Art. 39. Para os efeitos da aplicação do disposto no art. 192 da Lei n° 
8.112, de 1990, os níveis I, 11 e 111 são-constituídos por três conjuntos de cinco 
padrões cada uln. . ',' I 

Art. 40, Aplica-se aos servidores inativos o disposto nesta Resolução, na 
fonna do art. 40, ~ 4°, da Constitu ição Federal. 

Parágrafo Único. Na hipótese de os servidores aposentados nos extintos 
cargos isolados de Diretor Efetivo optareln pela revisão dos proventos, com base nas 
funções conlissionadas instituídas por esta Resolução, ser-Ihes-âo atribuídos o 
vencilnento fixado para o Padrão 45, da tabela constante do Anexo 11, beln como as 
demais vantagens correspondentes à respectiva função com issionada. 

Art. 41. O servidor das carreiras a que se refere o art. 9° que contar UITI ano 
completo, consecutivo ou não, de exercicio eln cargos eln cOlnissão ou funções 
cOlnissionadas, fará jus a ter adi:ionada ao vencilnento do respectivo cargo efetivo. 
como vantagem pessoal, a ilnportância equivalente à fração de' um quinto por ano. 
até o limite de cinco quintos: 

1- da grati ficação da função cOlnissionada respectiva: 
Il- da representação mensal do cargo em cOlnissão: 
111- da diferençLl do fator de ajuste dà gratificação de atividade legislativa 

em relação ao do cargo de provilllento efetivo. 

§ I° Quando mais de um cargo em c0l11issão ou função cOITIissionada 
houver sido deselllpenhado IlO período de um ano, a ilnportância a ser incorporada 
terá como hase de cálculo o cargo ou função exercido por maior tClnpo. 

§ 2° Ocorrendo o exercício de cargo ou função de nfvel mais elevado por 
perfodo de doze nleses, após a incorporação da fração de cinco quintos, haverá a 
atual ização progressiva das parcelas já incorporadas, observado o disposto no 
parágrato anterior. 

* 3° Enquanto exercer cargo eln comissão ou função comissionada, o 
servidor não perceberá a parcela a cuja adição faz jus nos tennos deste artigo. 

~ 4° Para os ocupantes dos cargos de que trata o art. 38, a parcela prevista 
no inciso I terá por base o cálculo da di ferença entre o valor da função comissionada 
exercida e o da grati ficaç[io de representação do respecti~o cargo efetivo. . 
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§ 50 A vanlrtgeln a que se refere este artigo, sobre a qual incidirá o
 
desconto previdenciário, incorpora-se a()s proventos de aposentadoria do servidor.
 

Art. 42. Os atuais cargos do grup,o Direção e Assessoramento Superiores e 
as funções gratificadas são transfornladas elTI funções comissionadas, na fonna do 
Anexo V, assegurada a contagem do telnpo de exercicio do cargo ou função para os 
efeitos do art. 41 desta Resolução. 

Parágrafo único. ()s cargos cOlnissionados de Assessor da Secretana-Geral 
da Mesa passanl a denOlTlinar-se "Secretário-Geral da Mesa Adjunto", mantendo-se 
as mesmas atribuições. ' 

Art. 43. Os cargos de provilnento ern cOlnissão de Assessor Legislativo,
 
transfornlados elll funções cOlnissionadas: pelo artigo anterior, passam a ter a
 
denonlinação de "Assessor" e terão sua lotação estabelecida pela Comissão Diretora.
 

Art. 44. Sobre os valores rixados nas tabelas de vencimentos constantes
 
dos Anexos 11 e IV incidirão os reajustes que vierem a ser concedidos aos servidores
 
públicos federais, após o dia 31 de março de 1993.
 

Art. 45. O servidor poderá deixar de ser incluido nas carreiras a que se 
refere esta Resolução, 1l1ediante opção a ser formalizada perante o re~pectivo Órgão 
de Pessoal, no prazo de sessenta dias contado da data de sua publicação. 

Parágrafo único. ()s cargos cujos atuais ocupantes manifestarem a opção 
;=~ ~vista neste artigo, passarão a integrar Quadro Suplementar do respectivo Órgão, 
aplicando-se, após a vacância, o arl. 14 desta Resolução. 

Art. 46. ()s Órgãos Supervisionados do Senado Federal terão o prazo de 
sessenta dias para apresentar Projeto de Resolução esJruturando as respectivas 
carreiras, respeitados os princípios estabelecidos nesta Resolução. 

Parúgrafo único. No clIIllprimento do disposto neste artigo, observar~se-á a 
isonomia de vencimcntos e vantagens entre os servidores do Senado Federal e os dos 
Órgãos Supervisionados. 

Art. 47. São IlHlntidos, até posterior exoneração ou dispensa, os atuais 
ocupantes de cnre,o enl cOlllisstlo transformado em função comissionada, que não 
sejanl titulares de cargos de provimento efetivo das carreiras a que se refere o art. 9° 
desta Resolução. 

Parágrafo único. O vencinlcnto básico do servidor u que se refere este 
artigo é o fixado para o Padrão 45, da tabela constante do Anexo 11. 

Art. 48. É dispensada aos atuais ,ocupantes de cargo em comissão ou 
função gratificada transfor'nludos eln função comissionada a correlação com os 
niveis da carreira estabelecidos no Anexo 111. 
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Art. 49. A Gratificação a que se relere o art. 637, do Regulamento 
Administrativo. atribuída aos servidores que' exerceln a função de Continuo e aos 
abrangidos pelo art. 9° da Resolução n° 87~ ~é 1989, passa a ser a fixada na forma do 
Anexo V. 

Art. 50. Na hipótese de a relnuncr~ção básica estabelecida em decorrência 
dos arts. 6°, 7°, 13, 32, 37, 38, 47, 49 e do inciso I § 2° do art. 34 ser inferior à 
atualmente percebida. é a'ssegurada, aos ;'atuais ocupantes de cargos e funções, a 
diferença, como vantageln individual.· ;nominalJnente identificada, sujeita aos 
reajustes gerais de vencin1cntos e a ser-"absorvidn. gradativamente, nos seguintes 
percentuais, incidentes sobre o vencilnento básico do servidor: 

I - 20°;ó (vinte por cenlo), a parti~ de 10 de junho de 1993; 
11 - 200/0 (vinte por cento). a partir de 1° de agosto de 1993~ e 
111 - 30% (trinta por cento), a partir de 1° de outubro de 1993. 
Parágrafo único. A parcela residual porventura existente, após a 

irnplantação do disposto neste artigo. não sofrerá qualquer reajuste e será absorvida 
nas mesmas datas e cOln base nos 1l1CSlnOS percentuais de reajustes que vieretn a ~er 

concedidos aos servidores do Senado Federal. 

Art. 51 . ;\ (:'omissão Diretora disporá sobre a concessão: 

.,'I - do auxilio transporte, a que se refere a Lei n° 7.418, de 1985, aos 
servidores do Senado Federal~ 

11 - do all~íl io-al inlentaçào, a que se refere o art. 22 da ~ei n° 8.460, de 
1992. 

Art. 52. () Plano de Carreira instituído por esta Resolução será avaliado e 
revisto no prazo de cento e vinle dias a contar de sua implantação. 

Art. 53. Esta Resolução enlra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros a partir de 1° de abril de 1993. . 

Art. 54. Revogmn-se as disposições ctn contrário, especialmente a 
Resolução nO 155, de 1988, e o Ato (tá COlnissão Diretora n° 60, de 1992. 

SENADO FEDERAL, EM 6 DE MAIO DE 1993 

, .. ', .- ~-.' 
) ) (;' -.' 

-\.. '- .-', ,...~" . ,-. \.. l... ~ r.. .' "­
'HUM. BERTO_~' .[ENA l ...SENADOr 
RESIDENTE· 7':--' . 
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ANEXO I, 
TRANSFORMAÇÃO E TRANSPOSIÇ,ÃO DOS C.A.RGOS·lJ., TUA1S PARA 
A CARREIRA DE ESPECIALIZAÇÃO EM ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

(Ar1iqn 14 ) 

Nlvel 

Superior 

Médio 

Siluaç~o atlJal , Situação nova 
Categoria A,ea A,fa 

Processo LegIslatIvo , 

Orçamento Publico 
Taqlllgrafia Ap'oio Técnico ao 
BibllQtecollolllia Processo Legislativo 
Tradução e Interpretação 

Analista Sociologia 
Legislativo AdminIstração Apoio Técnico- Administrativo 

Apoio Técnico- Administrativo 
Contabilidade Controle Interno 
Comulllcação Social Comunicação Social. 

Eventos e Contatos 
Médico-Odontológica 
Farmácia 
Psicàtogia Sallde e 
Assistência Social AssistêncIa Social 
Enfermagem e Reabilitação 
Ellgenhafla e Arquitetura Instalações. 

Equipamentos. Ocupação 
e Ambientação de 
Espaço Físico 

Segurança Polícia e Segurança 
Assessor 
Legislativo 

AssessOl amento Assessoramento 
Assessor Legislativo legislativo 
Parlamentar 

Processo Legislativo ApoIo TeC/lICO ao 
Assistência de Plenários PlOcesso legislativo 
e Portaria 
Administração ApoIo Técnlco-Adminis-
Datilografia trativo 

Técnico Contabilidade Controle Interno 
Legislativo Enlermagem e Reabilitação Saúde e 

Odontologia 
Radiologia Assistência Social 
Eletrônica e Telecomunicações Instalações. 
Eletricidade e Comunicações Equipamentos. Ocupação 
Telefonia e Ambientação de Espaço 
Artesanato Físico e Servicos Gerais 
Segurança e Transporte Policia. Segurança e 

Transporte 

Categoria Nlvel 

Analista 
Legislativo 

I I I 

I 

Assessor 
Legislativo 

TécniCO I I 
leglslati"o 

Básico Auxiliar 
legislativo 

Artesanato Serviços Gerais AUXIliar 
Legislativo 

I 

~I 
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j\NEXO II 

TABELA DE VENCII\IENTOS DOS CARGOS DE CARREIRA
 
DE ESPECIALIZArÃO EI\I ATIVIDADES
 

LEGls'L'A;rIVAS (AI~T.13)
 

NIVEL PADRÃO VENCIMENTO 

111 

45 
. .4A,. 
• i~<~.·~, 

42 .. 
41 ~ 

.4(f;: 
39 
a8 
37 
36 
35 
34 
33 
32 
31 

16.331 788.20 
. . 15.834 288.14 

15.352 111.38 
14.884781.51 
14.431 841,37 
13.992847,87 
13.S67371.61 
13.154996.37 
12.755318,75 
12.367964.86 
11.992 504,41 
11.628621.51 
11.275943.09 

.­
10.934 124.12 
10.602830.27 
9.654 829.73 30 

29 9.360572,94 
28 9.075449,83 
27 8.799 176,81 
26 8.531 479,27 
25 8.272 090.99 

11 24 8.020 754,01 
23 7.777218.50 
22 7.541 242,25 
21 7.312590.67 
20 7.091 036.33 
19 6.876359,01 
18 6.668 345.20 
17 6.466 788.07 
16 6.271 487.25 

5.717 245,17 15 
14 . 5.591 -145,90 
13 5.467 918,45 
12 5.347 494,55 
11 5.229810,43 
10 5.114803,74 
09 5.002 965,33 

I 08 4.828579,47 
07 4.654 075,66 
06 4.479 426.56 
OS 4.130514.04 
04 3.955913,90 
03 3.794'984.72 
02 3.516 99~,41 

01 2.293 284.30 
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ANEXO 111 

....... ! •
 

TABELA DOS NíVEIS RETRIBlITI\'OS DAS FUNÇÕES COl\flSSIONADAS... 
Art. 6" 

FUNÇÃO 

COl\llSSIONADA 

PERCENTUAIS SOBRE O 

TETO DE, 

REl\1UNERAÇÃO 

CORRELAÇÃO COl\t 

OS NÍVEIS DE 

CARREIRA 

fC.- JO 
J 

30~/0 NÍVEL IH 

f C - 09 
- ' 

27% NÍVEL IH 

f C - 08 250/0 NÍVEL 111 

f C - 07 20% NíVEIS lU e H 

f C - 06 16% NlVEIS 111 e 11 

f C - 05 12% NÍVEIS DI e n 
f C - 04 9% NÍVEIS UI e 11 

f C - 03 7% NÍVEIS 11 e I 

f C - 02 5% NÍVEIS 11 e I 

FC - 01 3% NÍVEIS n e I 

ANEXO IV
 

CARGO EM CO~lISSÀO 
, 

VENCI1\1ENTO REPRESENTAÇÃO 
Assessor Técnico 16331.788.20 27.259463.19 
Secretário Parlamentar I2.248 84 I. 15 20445 597,)9 
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I • 

A~I~XO V 

TRANSFORMAÇAo DOS CARGOS DO GRUPO DIREÇÃO E 
ASSESSORAMENTO 'slJPFRIORFS E DAS FUNÇÚES GRATIFICADAS EM 
FUNÇÚES COMISSIONADAS .. 

(Art. 42) 

IJENOI\IINAÇÃO 

Diretor-Geral e Secretário-Geral da Mesa. 

FUNÇÃO 
COMISSIONADA 

f C-lO 

Diretor de Secretaria e da Assessuria, Con~ult()r·Geral, Auditor e Chefe 
de Gabinete da Presidência. 

fC-09 

Diretor de Subsecretaria, Diretor da Representação no Rio de Janeiro, 
Diretor Executivo do CEDESEN, Diretor Adjunto da Assessoria e 
Chefe do Cerimonial da Presidência. 

FC-OS 

Chefe de Gabinete, Chefe de Serviço, Assessor e Secretário-Geral da 
Mesa Adjunto. 

fC-07 

Subchefe de Gabinete, 
Secretário de Comissão. 

Assist('nte Técnico, Assistente Jurídico e fC-06 

Coordenador de Publicações Especiais, Chefe de Seção, Secretário de 
Gabinete, Secretário de Representação no Rio de Janeiro, Encarregado 
de Secretaria e Supervisor Taquigráfico. 

fC-05 

Assistente de Pesquisa, Assistente de Controle Interno, Assistente da 
Comissão Permanente de Licitação, Assistente de Comissão, Assistente 
Técnico de Controle de lnfornmçõcs, Assistente de Auditoria, 
Encarregado de Assessoria, Eucarregado de Pesquisa, Oficial de 
Gabinete, Revisor Taquigráfico. Presidente da Junta Médica, 
Encarregado de Área de Policiamento e Segurança e Supervisor de 
Área. 

fC-ü4 

Aux. de Atividades Médicas, Auxiliar de Gabinete, Auxiliar de Controle 
Interno. Auxiliar de Coordenação Legislativa, Auxiliar de Biblioteca, 
Auxiliar de Controle de Tombamento. Auxiliar da Ata, Auxiliar de 
Controle de lnfonnaçõcs e Taquígrafo Legislativo. 

fC-03 

Mecanógrafo-Revisor, Assistente de Gabinete e Servidores abrangidos 
pelo artigo 5° da Resolução 88. de 1992. 

fC-02 

Assistente de Plenário, Motorista. Contínuo e 
pelo artigo 9". § 1°, da Resolução 87, de 1989. 

Servidores abrangidos FC-Ol 
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FATORES DE AJllSTE DA GRATIFlC AÇ'ÃO DE ATIVIDADE LEGISLATIVA 
(Art 37) 

I - Ocupante de carg(l da categoria de Analista Legislativo, Técnico Legislativo ou de Auxiliar 
Legi~lativo . 
fator de Ajuste 7. J,S3 

2 - Ocupante de car go da categoria de Assessor Legislativo: 
Fator de Ajuste = 2,58 

3 - Ocupante de cargo, em comissão, de Assessor Técnico ou de Secretário Parlamentar: 
Fator de Ajuste = 2,10 

4 - Ocupante de Função Comissionada 

SíM80LO 
FC-I0 
FC-09 
fC-08 
fC-07 
FC-06 
FC-05 
fC-04 
Fe-03 
FC-02 
Fe-o J 

FATOR 
3,78 
3,14 
2,58 
2,10 
1,90 
1,81 
1,66 
1,66 
1,66 
1,66 

. 

-

I 

I 

5 - Servidores aposentados nos cargos isolados de Diretor Efetivo, a que se refere o Anexo V da 
Resolução nO 87, de 1989 

Síl\180LO 
DAS-6 
DAS-5 
DAS-4 
DAS-3 

FATOR 
1,41 
1,53 
1,62 
],57 
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ESTATUTO DA CRIANÇA
 
E DO ADOLESCENTE
 

Lei na 8.069, de 13 de julho de 1990:
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